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PORTARIA N.º 001/2023, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

RESCINDE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CELEBRADO COM VALDEREIS ALVES DE SOUSA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita 

Municipal de Monte Santo do Tocantins, Estado do 

Tocantins, no uso das atribuições legais e constitucionais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Monte Santo 

do Tocantins e em conformidade com a Lei Municipal nº. 

289/2021 de 03 de janeiro de 2022, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RESCINDIR, o Contrato de Trabalho 

Temporário de Excepcional Interesse Público nº O35/2023 

de 02/01/2023  do Sr. VALDEREIS ALVES DE SOUSA, 

matrícula nº 1852, CPF 007.643.791-43, ocupante do cargo 

de INSTRUTOR DE FUTEBOL, com 40 (quarenta) horas 

semanais, lotado na Secretaria Municipal de de Educação, 

do Quadro de Servidores Temporários deste Município. 

 

Art. 2º - AUTORIZA a Secretaria de 
Administração que proceda aos registros necessários e 
providências para tornar com êxito a recissão do Contrato. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º: A presente Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Paço Municipal, 25 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 25 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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